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LEI Nº  1.977, DE 20 DE AGOSTO DE 2025.

        Autoriza Município a firmar termo de adesão e compromisso com o Ministério da Saúde para
adesão ao Projeto Mais Médicos para o Brasil.

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
61, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

                        Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

                        Art. 1º  Fica autorizado o Município de Brochier a firmar Termo de Adesão e Compromisso aos
Programas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde – Projetos Mais Médicos para o Brasil.

                        Parágrafo único.  O Termo de Adesão a que se refere o caput faz parte desta Lei como se nela
transcrito estivesse.

                        Art. 2º  As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei correrão a conta da seguinte dotação
orçamentária:

                        07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

                        07.01.10.301.0112.2017-MANUTENCAO ATIVIDADES SMSAS

                        3.3.90.48.00.000000 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas.

                        Art. 3º  Os Programas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde – Projetos Mais Médicos para o
Brasil  ficam  incluídos  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  vigente,  na  Lei  Orçamentária  Anual  vigente  e  no  Plano
Plurianual.

                        Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 20 DE AGOSTO DE 2025.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER
Prefeito Municipal
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